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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo nº 000003274/2024
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O objeto deste termo de referência é a contratação de serviços especializados de
engenharia no regime de empreitada por preço global para execução dos serviços de
consultoria especializada para modernização dos elevadores existentes no prédio do fórum
trabalhista de São Luís, listados neste Termo, compreendendo projetos de modernização,
além de garantia e suporte técnico necessários à execução dos serviços, conforme
disposições estabelecidas neste instrumento.
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns de
engenharia, nos termos do art. 6º, Inc. XXI, da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, a contar da data de
assinatura do contrato pela Contratada, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021,
observada a necessária publicação, prorrogável na forma da lei, mediante justificativa por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024,
conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá manter as seguintes reservas de vagas:
4.1.1. Conforme previsto no Art 116 da Lei 14.133; na Orientação nº 01 CNJ e no Decreto
Nº 37.806/2022 , que regulamenta a Lei nº 10.182/2014, que criou a Política Estadual
“Começar de Novo”, dispondo sobre a obrigatoriedade da reserva de vagas para admissão de
pessoas egressas do sistema penitenciário nas contratações de obras e serviços pelo Estado
do Maranhão:

I - quando a execução da obra ou a prestação de serviços envolver 20
(vinte) ou mais trabalhadores em sua totalidade, o percentual de pessoas
privadas de liberdade e/ou egressas contratada será de 5% (cinco por cento),
sendo: 2% (dois por cento) daquelas em regime semiaberto, e 3% (três por
cento) daquelas em regime aberto, livramento condicional ou suspensão
condicional de pena, incluindo neste rol, ainda, as que já tenham cumprido
pena, incluindo os beneficiados por indulto;
II - quando a execução de obra e/ou prestação de serviço envolver entre 06
(seis) a 19 (dezenove) trabalhadores em sua totalidade, o percentual a ser
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atendido será de, no mínimo, 01 (uma) vaga para pessoas egressas em regime
aberto e em regime semiaberto e egressos do sistema penitenciário que
estejam em livramento condicional ou em suspensão condicional de pena, bem
como os que já tenham cumprido a pena, incluindo os beneficiados por indulto.

4.1.2. A Contratada deverá observar durante toda a execução contratual a ocupação de,
no mínimo, 10% (dez por cento) das vagas contratadas por afrodescendentes, conforme
Resolução CSJT (Conselho Superior da Justiça do Trabalho) nº 131 de 06 de dezembro de
2013.
4.1.3. A Contratada deverá observa, se for o caso, durante toda a execução contratual a
ocupação de, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas contratadas por mulheres em
condição de especial vulnerabilidade econômico-social, sendo que destas vagas reservadas,
pelo menos metade deve ser ocupada mulheres vítimas de violência no contexto doméstico e
familiar, conforme Resolução CNJ (Conselho Nacional de Justiça) nº 497 de 14 de abril de
2023.
Sustentabilidade
4.2. Os serviços serão executados observando a Resolução 400 de 16 de junho de
2021 do CNJ, as boas práticas de sustentabilidade encontradas no sítio do Ministério do Meio
Ambiente e serão parte das obrigações previstas para a contratada. Além dos critérios de
sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU:
4.2.1. Quanto aos sistemas de iluminação (lâmpadas, luminárias, refletores, etc) das
edificações a serem manutenidas:
4.2.1.1. Deverá ser evitado, sempre que possível, o uso de lâmpadas fluorescentes,
lâmpadas de vapor de sódio ou mercúrio e de luz mista sendo preferível o uso de lâmpadas
de LED;
4.2.1.2. A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte das
lâmpadas fluorescentes, lâmpadas de vapor de sódio ou mercúrio e de luz mista originárias
da contratação, recolhendo às ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante,
distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final
ambientalmente adequada, conforme artigo 33, inciso V, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política
Nacional de Resíduos Sólidos, art. 2º do Decreto nº 9.177/2017, e legislação correlata.
4.2.2. Quanto aos resíduos provenientes de eventuais reformas, reparos e demolições
de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais
como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas,
tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico,
vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras,
caliça ou metralha” (Resolução CONAMA n° 307/2002, art. 2°, inciso I):
4.2.2.1. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a
gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política
Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010.
4.2.3. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução
Normativa SLTI/MPOG N° 01, de 19 de janeiro de 2010 e da Resolução CONAMA Nº 257, de 30
de junho de 1999, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento
do impacto ambiental específicos, inclusive:
4.2.3.1. Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento
às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;
4.2.3.2. Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual
ou estado civil na seleção de funcionários no quadro da empresa;
4.2.3.3. Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os
impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;
4.2.3.4. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao
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meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços;
4.2.3.5. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de
redução de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes;
4.2.3.6. Disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos funcionários para
a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições
climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho;
4.2.3.7. Orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas Internas e
de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da
prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários e da
circunvizinhança;
4.2.3.8. Observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas e baterias
para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade,
respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.
4.2.3.9. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
4.2.3.10. Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados
aos devidos coletores de resíduos recicláveis existentes nas dependências das unidades do
TRT-16.
4.2.4. Deverá observar, ainda, a legislação abaixo, sem prejuízo de outras aplicáveis:
4.2.4.1. Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos;
4.2.4.2. Decreto 9.177, de 2017 (Regulamenta o art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto
de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e complementa os art. 16 e art.
17 do Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010 e dá outras providências);
4.2.4.3. Resolução CONMETRO nº 01, de 05/07/2016 (Dispõe sobre a anuência nas
importações de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista e seus
componentes).
Subcontratação
4.3. É vedada a subcontratação de quaisquer partes do objeto da contratação; 
Garantia da contratação
4.4. Será exigida a garantia contratual de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras
previstas no contrato.
4.5. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em
até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.
Vistoria
4.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 16:00.
4.9. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.
4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.11. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
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peculiaridades da contratação.
4.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: A execução do objeto deverá iniciar em até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data de emissão da ordem de serviço;
5.1.2. Para início da execução do objeto, a Contratada deverá apresentar a
documentação abaixo, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da via do
Contrato assinada:
5.1.2.1. Carta com a indicação expressa dos profissionais responsáveis pela execução dos
serviços, acompanhado do documento que comprove o vínculo destes com a Contratada;
5.1.2.2. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada dos
profissionais citados no subitem anterior;
5.1.2.3. Visto do registro no CREA da região da obra ou serviço de engenharia, quando a
empresa estiver atuando em região diferente daquela em que se encontra registrada no
CREA. No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica
obrigada a proceder ao seu registro na nova região;
Cronograma executivo detalhado, conforme modelo do cronograma constante no orçamento
de referência.
Prazos
5.1.2.4. O prazo para conclusão dos serviços será de 3(três) meses, incluindo o prazo para
apresentação do projeto executivo.
Cronograma

  Dias

Itens Descrição 30 60

1 Levantamento e Entrega do Laudo de
Avaliação 40%  

2
Projeto Executivo de Modernização (incluindo
Memoriais, Planilhas Orçamentárias e
Cronograma)

 60%

 Total Geral 30% 100%

 

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Fórum Trabalhista Astolfo
Serra, situado à Avenida Senador Vitorino Freire, s/n, Areinha – São Luís/MA;
5.3. Os serviços serão prestados nos seguintes horários: de 2ª a 6ª feira, das 7h30 às
17h30. Caso necessário, após solicitação da Contratada, poderá ser autorizada a prestação
dos serviços em horários diferentes destes.
Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Termo de Referência Rev. 2 (0175317)         SEI 000003274/2024 / pg. 4



5.4.1. Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de
primeira linha, de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO e/ou do PROCEL,
sendo rejeitados os classificados como linha popular ou econômica;
5.4.2. Será sempre exigido material de boa qualidade que atendam às prescrições
normativas da ABNT. Caso seja detectado que a Contratada utilizou produto de marca/modelo
cuja embalagem não traga a certificação de qualidade exigida neste tópico e a Fiscalização
encontre produto de outra marca/modelo cuja embalagem traga tais informações, deverá ser
exigida a substituição do produto ou o refazimento do serviço utilizando o produto adequado.
5.5. O representante da Administração (Fiscal Técnico ou representante especialmente
designado para situações específicas), ao acompanhar a execução de cada serviço deverá
assegurar-se de que todas as instruções e procedimentos recomendados pelo fabricante, tal
como registradas na embalagem do produto, foram seguidas, registrando quaisquer
procedimentos que estejam em desacordo com o recomendado pelo fabricante ou que
tenham sido negligenciados durante a execução do serviço.
Informações relevantes para o dimensionamento da propostas
5.6. Esta contratação destina-se à necessidade de contratação de consultoria
especializada para modernização dos elevadores existentes no prédio do Fórum Trabalhista
De São Luís.
5.7. Tais serviços constarão resumidamente em:
5.7.1. Avaliação Inicial: Inspeção detalhada e diagnóstico dos elevadores;
5.7.2. Planejamento: Desenvolvimento de um plano de modernização, definição de
escopo, prazos e orçamento.
5.7.3. Especificação Técnica: Seleção de tecnologias e componentes modernos.
5.7.4. Design: Criação de um design funcional e estético, com melhorias na
acessibilidade.
5.7.5. Testes e Certificação: Realização de testes e certificação de segurança.
5.7.6. Entrega: Fornecimento de documentação e projetos executivos finais.
5.8. O serviço se dará de conformidade com o previsto nos projetos, memoriais
descritivos, especificações técnicas, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de
2021
5.9. O prazo de garantia legal dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.10. Tendo em vista a particularidade do serviço a ser contratado não há necessidade
de a Contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.
Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);
6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Fiscalização Administrativa
6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
Gestor do Contrato
6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
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contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VI).
6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIO DE REAJUSTE
6.24. Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento da Administração. Após esse período, os
mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma
proporção da variação prevista no Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-
M). aplicando-se a seguinte fórmula:

Onde:

Pn = Preço do mês desejado

Po = Preço relativo à proposta inicial

In = índice do mês desejado para atualização

Io = índice do mês da proposta inicial.

6.25. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da
contratação mais vantajosa.
6.26. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor
6.27. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
6.28. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.29. Para a CONTRATADA ter direito a uma segunda incidência de reajuste, deverá
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transcorrer um novo período de 12 (doze) meses, contados da data da concessão do último
reajuste.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR).
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.
Do recebimento
7.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.
7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.
7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela
etapa da execução contratual, quando for o caso.
7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.
7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)
7.5.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
7.5.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.5.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.5.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
7.5.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.5.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito,
as respectivas correções;
7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.
7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
Liquidação
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
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b)a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d)o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;
7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.21. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira,
na forma da legislação aplicável (art. 1º do Decreto nº 32.117/1990) e sua apuração far-se-á
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, em relação ao atraso verificado,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) || I = (6/100)/365 || I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
Forma de pagamento
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7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Cessão de crédito
7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
7.26.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.27. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME
nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.
7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho
de 2020 e Anexos).
7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.1.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se
fizerem necessários à execução dos serviços;
8.1.3. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução
dos serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos
serviços ora contratados;
8.1.4. Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste termo,
através do fiscal do Contrato;
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8.1.5. Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos
serviços;
8.1.6. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem
como qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a
que se destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou
equipamento rejeitado das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas;
8.1.7. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que
cumpridas as obrigações previstas no presente contrato;
8.1.8. Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do
setor competente;
8.1.9. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, dos documentos de
habilitação exigidos na contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a
vigência do contrato.
8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.2.1. Executar os serviços de engenharia, nas dependências da edificação do TRT 16ª
Região, em perfeita observância aos prazos e condições, constantes na ordem de serviço -
OS, nos cadernos de especificações (Caderno Técnicos do SINAPI - disponível em:
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-sumario-composicoes-
aferidas/SUMARIO_DE_PUBLICACOES_E_DOCUMENTACAO_DO_SINAPI.pdf) e no presente
Termo de Referência;
8.2.2. Considerando que os serviços internos serão desenvolvidos em ambientes onde
são executadas atividades pertinentes a este órgão no período diurno, a CONTRATADA,
mediante anuência da Fiscalização, poderá executar os serviços internos à noite e/ou em
finais de semana e feriados conforme, arcando com as despesas, inclusive trabalhistas,
decorrentes do novo horário;
8.2.3. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;
8.2.4. Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro por dolo
ou culpa, decorrente da execução dos serviços;
8.2.5. Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas
planilhas de cada serviço a ser executado, observando e levando em consideração a sua
qualidade, podendo o CONTRATANTE recusar qualquer outro tipo de material que não atenda
ao solicitado;
8.2.6. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela
execução dos serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais
como: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias
e documentos concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho;
8.2.7. Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, bem como os
Equipamentos de Proteção Coletivos – EPC’s;
8.2.8. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos
sob sua responsabilidade, apontados pela Divisão de Engenharia e Arquitetura da
CONTRATANTE ou pela unidade contemplada pelos serviços;
8.2.9. Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com
lonas e outro material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com
cordas e vedando com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços
contratados;
8.2.10. Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis e outros elementos
existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia
autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;
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8.2.11. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;
8.2.12. Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre
outros, durante o expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços;
8.2.13. Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença do
responsável indicado pelo CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e
certificado de garantia do material dos serviços realizados;
8.2.14. Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,
encaminhando profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções legalmente
registradas em suas carteiras de trabalho;
8.2.15. Substituir, sempre que exigido e independente de qualquer justificativa por parte
desta, qualquer empregado que demonstre incapacidade técnica para a execução dos
serviços ou cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas
ou tóxicos, sem identificação, etc.;
8.2.16. Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de
garantir o bom andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos
executantes dos serviços. Estes encarregados terão obrigação de reportarem-se, quando
houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas eventuais falhas detectadas;
8.2.17. Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às
dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o
bom andamento dos serviços;
8.2.18. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias
que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo previsto na
Ordem de Serviço, sugerindo as medidas para corrigir a situação;
8.2.19. Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela
CONTRATANTE, descritos nas ordens de serviço emitidas;
8.2.20. Comunicar a conclusão dos serviços a Divisão de Engenharia e Arquitetura,
imediatamente após seu término, para fins de análise e aceite dos serviços executados;
8.2.21. Indicar 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos relativos aos serviços
contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, feriados e em casos
excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar;
8.2.22. Arcar com os custos financeiros decorrentes de danos causados aos bens do TRT e
de terceiros por seus empregados ou subcontratados ocorridos na execução de algum serviço
ao longo da vigência do contrato;
8.2.23. Observar o atendimento às normas técnicas, elaboradas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos termos da Lei nº 4.150/62, bem como outras
similares, com o objetivo de aferir e garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade,
utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados, na forma da Resolução CSJT nº
103/12, bem como às normas técnicas do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial);
8.2.24. Comprovar, antes da assinatura do contrato e durante sua vigência, não possuir
inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições
análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da
Portaria nº 540/2004, na forma da Resolução CSJT nº 103/12;
8.2.25. Comprovar, antes da assinatura do contrato e durante sua vigência, não ter sido
condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação
de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos
artigos 1º e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do
Decreto nº 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e
105, na forma da Resolução CSJT nº 103/12;
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8.2.26. Na forma da Resolução CNJ nº 156/2012, comprovar, antes da assinatura do
contrato, não ter entre seus empregados colocados para prestar serviço no Contratante para
o exercício de funções de chefia, pessoas que tenham praticado atos causadores de perda do
cargo ou emprego público; sido excluídas do exercício da profissão, por decisão sancionatória
judicial ou administrativa do órgão profissional competente; tido suas contas relativas ao
exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure
ato doloso de improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do órgão competente; sido
condenadas em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional
colegiado, nos casos de atos de improbidade administrativa e crimes:

I - contra a administração pública;
II - contra a incolumidade pública;
III - contra a fé pública;
IV - hediondos;
V - praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
VI - de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;
VII - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
VIII - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

8.2.27. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, conforme parâmetros da lei 14.133/2021.
Regime de execução
9.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
Critérios de aceitabilidade de preços
9.3. Para o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço global o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
9.3.1. O proponente que estiver mais bem colocado na disputa,  deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e
os preços unitários de todos os serviços, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº
14.133/2021);
9.4. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferior a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a contratação.
9.5. Será desclassificada a proposta:
9.5.1. que ultrapassar o valor global estimado na licitação;
9.5.2. que não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando solicitada pelo agente de
contratação;
9.5.3. que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital;
9.5.4. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo
colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório;
9.5.5. que contiver vício insanável;
9.5.6. que apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital;
9.5.7. que apresentar valores unitários superiores aos estimados pelo TRT-16;
9.6. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras
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condições não previstas no Edital.
9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação, prorrogável, a pedido da Administração.
9.8. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar
a sua validade.
Exigências de habilitação
9.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
9.10. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
9.14. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de
2020.
9.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
9.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
9.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;
9.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
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9.23. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
Qualificação Técnica
9.30. Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
9.31. Certificado de Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA da região a que está vinculada a licitante, que comprove
atividade relacionada com o objeto, dentro da validade;
9.31.1. A licitante que apresentar registro/inscrição de outro Estado da Federação estará
obrigada, se vencedora da licitação, a obter o visto do Conselho local.
9.32. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.
9.33. Comprovante fornecido pela licitante que possui em seu quadro permanente (não
temporário), vínculo com pelo menos 01 (um) profissional de nível superior - Engenheiro
Mecânico - registrado no respectivo conselho profissional da região competente, detentores
de atestado (s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no conselho da região
onde os serviços foram executados, acompanhados da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de
Acervo Técnico - CAT, expedida (s) por esse Conselho, que comprove(m) que o profissional
tenha executado para órgão ou entidade da administração pública ou empresas privadas,
obra/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação.
9.34. A comprovação de vínculo da licitante com o profissional indicado poderá ser feita
com a apresentação de Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de
Prestação de Serviço, com ou sem vínculo trabalhista ou Ficha de Registro de Empregado ou
pela Certidão de registro da licitante no Conselho competente, se nela constar o nome do
profissional indicado (Acórdão 361/2006 – TCU Plenário);
Qualificação Técnico-Operacional:
9.35. Apresentar 01 (um) ou mais Atestado de Capacidade Técnica, em nome da
licitante (empresa), expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
ter a licitante executado obra de características semelhantes ao objeto desta licitação:
Consultoria e projeto de modernização de elevadores;
9.35.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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9.35.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.
9.35.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, notas fiscais, se necessário, consoante o disposto no item 10.10 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
9.35.4. Não será aceito atestado de obra inacabada, executada parcialmente ou em
andamento, exceto se fundamentado na Resolução 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA.
9.35.5. Não será aceito atestado de fiscalização ou coordenação de obra.
Qualificação Técnico- Profissional:
9.36. Apresentação de 01 (um) ou mais atestado de capacidade técnica, acompanhado
da Certidão de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrado ou averbado (s) na entidade
profissional competente, dos profissionais que atuarão como responsáveis técnicos –
Engenheiros Mecânicos, que comprove ter os mesmos executado serviços de características
semelhantes, considerado de maior relevância e valor significativo ao objeto desta licitação,
em sua respectiva área de atuação: consultoria especializada para modernização dos
elevadores.
9.36.1. Será admitida, para fins de comprovação das exigências acima, a apresentação
de atestados diversos.
9.36.2. Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar o Tribunal
com a participação de empresas que detenham infraestrutura adequada em razão das
características dos trabalhos;
9.36.3. Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do
Contrato, cópia da ART, e/ou originais, para fins de esclarecimentos;
9.36.4. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
9.37. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:
9.37.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
9.37.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
9.37.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
9.37.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.37.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
9.37.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa:

a) ata de fundação;
b)estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d)editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
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objeto da licitação;
9.37.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que,
com dolo ou culpa:
10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
10.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
10.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
10.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.2.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.2.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
10.2.7. Fraudar a licitação;
10.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
10.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.3.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
10.4. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
10.4.1. Advertência, por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.4.2. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, podendo ser aplicada por
qualquer das infrações mencionadas no subitem anterior;
10.4.3. Impedimento de licitar e contratar; e
10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.5.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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10.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
10.6. As penalidades de multa serão aplicadas conforme descrito a seguir:
10.6.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da
nota de empenho de despesa, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar
da comunicação oficial.
10.6.2. Em caso de inexecução parcial (não execução de serviço em sua totalidade),
haverá multa compensatória que será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
10.6.3. Será aplicada multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado no início da
execução dos serviços, sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 20 dias, quando
então será considerada hipótese de inexecução total do objeto;
10.6.4. A multa compensatória será de 10% sobre o valor global da Nota de Empenho, no
caso de inexecução total do objeto;
10.6.5. O descumprimento das demais obrigações por parte da CONTRATADA implicará
multa correspondente a 10% por infração, calculada sobre o valor da fatura correspondente
em que as faltas correrem e sua reincidência caracterizará o descumprimento total da
obrigação, punível com as sanções previstas;
10.6.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
10.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.12. A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado da presente contratação é de R$ 10.646,64 (dez mil e
seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme Planilha
Orçamentária abaixo.
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: [...];
II - Fonte de Recursos: [...];
III - Programa de Trabalho: [...];
IV - Elemento de Despesa: [...];
V - Plano Interno: [...];

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária Anual respectiva e liberação dos créditos correspondentes.
13. RESPONSÁVEIS
O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante
e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no
art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos
fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº
9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO HENRIQUE BANDEIRA COSTA DE
ALENCAR, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 03/10/2024, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS GODINHO SANTOS, Analista
Judiciário, em 03/10/2024, às 11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS BATISTA, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, em 03/10/2024, às 11:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HIGOR LEANDRO VEIGA DA SILVA, Analista
Judiciário, em 03/10/2024, às 11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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